
MOÇÃO DE APLAUSOS Nº 23/2025 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas legais, vem
apresentar ao Plenário da Câmara a MOÇÃO abaixo para que, após
tramitação regimental, se aprovada, seja encaminhada a Maria Vitória
Ferreira Mendes.

A Câmara Municipal de Rio Pomba aplaude à servidora pública
municipal Maria Vitória Ferreira Mendes, por sua destacada
atuação no serviço público municipal.

Justificativa:

Nos termos do art. 139, § 1º, do Regimento Interno, solicito a
permissão para que a homenageada seja convidada a receber esta
moção de aplausos em sessão da Câmara Municipal.

Pomba/MG, 15 de outubro de 2025;

258º da Fundação e 193º da Emancipação.

IVAN FERREIRA MARTINS
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - MDB

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Rua Januário Lima, nº: 55, 36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700
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